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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara MÚnicip.al de São Pedro da Aldeia 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 - Centro - Telefax: 2621.1525 
ÇjAL MESA DIRETORA 

PROJETO DE LEI N° 336, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012. 

Cria, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 
Comissão de Desenvolvimento Funcional, 
prevista no artigo 40 da Lei Complementar N° 52, 
de 20 de dezembro de 2006. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 46 da Lei Orgânica Municipal, 

R E SOLVE: 

Art. 1. 	 o de Desenvolvimento Funcional, 
prevista no artigo 40 da 	 de 20 de dezembro de 2006. 
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Art. 30. 
organização e forma e trf 
Câmara Municipal, dela fae 
outro da Procuradoria Jurídica 

AP olvimento Funcional terá a sua 
Uientados por ato do Presidente da 

terante do setor de Recursos Humanos e 
unicipal. 

Art. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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' 	 Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 - Centro - Telefax: 262 1.1525 

, 	 MESA DIRETORA 

...contlnuaçUo... Projeta de Lei ne 336, de 13 de fevereiro de 2012. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar a Comissão de 
Desenvolvimento Funcional, esta prevista no artigo 40 da Lei Complementar N° 52, datada 
de 20 de dezembro de 2006, que tem por objetivo proceder a avaliação de desempenho dos 
servidores efetivos do Poder Legislativo Municipal. 

A concessão da progressão ou da promoção, previstas nos artigos 25 e 
35 da Lei Complementar N° 52, depende de prévia avaliação a ser feita anualmente pela 
Comissão de DesenvoIvumentounifil, 	a presença dessa avaliação torna-se 
impossível conceder ao serg 	 jJ9a que tem direito.2 

Por estSõ 	 Projeto de Lei ao Plenário da 
Câmara Municipal de São Ped 	 tj?nesmo possa aprová-lo sem emendas. 
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